
INDICAÇÃO Nº 
3207
, DE 2013

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo se digne, através dos órgãos competentes, determinar a criação de uma Vara Especializada nos Crimes Contra a Mulher na comarca de São José do Rio Preto.

JUSTIFICATIVA

                                            A Diretoria da 22ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, de São José do Rio Preto, representada pela sua Presidente, Dra. Suzana Helena Quintana, encaminhou a este Gabinete o Ofício nº 612/2013, solicitando a instalação de uma Vara Especializada nos Crimes Contra a Mulher na comarca.






São José do Rio Preto localiza-se a noroeste da capital do estado, distando desta aproximadamente 443 km. Ocupa uma área de 431,3 km², sendo que 119,48 km² estão em perímetro urbano. 

                                                                     A população de São José do Rio Preto, no ano de 2010, segundo a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -FIBGE, era de 408 258 habitantes, sendo então o décimo segundo município mais populoso de São Paulo e o primeiro de sua mesorregião. Desse total, 383 490 viviam na zona urbana (93,93%) e os  24 768 restantes na zona rural (6,07%). Dos habitantes, 196 016 eram do sexo masculino e 212 242 habitantes do feminino.  A densidade populacional era de 946,53 hab/km². 

                                               A Fundação Seade estimou para este ano de 2013, 421 169 habitantes. 

                                               Ainda que o  Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M) de São José do Rio Preto seja considerado elevado pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), com valor de 0,843, sendo o 27º maior do estado de São Paulo (em 645 municípios) e o 102º do Brasil (entre 5507 comunas), isto não impede que, igualmente a outras cidades, exista violência contra a mulher. Apenas como exemplo, entre o ano anterior e o atual foi registrado um acréscimo de 70% nos casos de estupros na cidade, com um total de 46 ocorrências, segundo informações obtidas no site G1, das organizações Globo (http://g1.globo.com/sao-paulo/sao-jose-do-rio-preto-aracatuba/noticia/2013/05/numero-de-casos-de-estupro-cresce-70-em-sao-jose-do-rio-preto-sp.html). E, claro, para que essa violência diminua nada melhor que os atos criminosos sejam julgados com a celeridade necessária, punindo exemplarmente os responsáveis, e deixando certo para a sociedade que não mais serão tolerados crimes contra as mulheres.






Uma Vara Especializada nos Crimes Contra a Mulher será, evidentemente, muito útil para a celeridade do julgamento nesses casos.






Assim, diante do exposto, acreditamos perfeitamente justificada esta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Orlando Bolçone
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